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CATEGORIA: ATOS OFICIAIS
DECRETO (Nº 014/2020)

             Estado da Bahia 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PÉ DE SERRA 
Gabinete do Prefeito 
 

Av. Luiz Viana Filho, nº 150, Centro, Pé de Serra/BA 
CNPJ Nº. 13.232.913/0001-85 

 

DECRETO Nº 014, de 05 de fevereiro de 2020. 

 

 

 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO  DE AGENTE PÚBLICO PARA O 
EXERCÍCIO DE CARGO EM COMISSÃO E DA OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PÉ DE SERRA, Estado da 

Bahia, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, 

 

CONSIDERANDO  que os ocupantes de cargos em comissão, como 

agentes públicos são os titulares de cargos de chefia e assessoramento pertencentes a 

organização política do Município de Pé de Serra/BA, na forma da lei; 

 

CONSIDERANDO que tais cargos atuam com independência no que 

pertine ao exercício de suas atribuições funcionais. 

 

DECRETA: 

 

Art 1º  - Fica a Senhora ANDREA ELOINA DE OLIVEIRA RIOS , nomeada  para exercer o 
Cargo de Diretora da Unidade de Ensino Escola Municipal Jorge Luiz de Oliveira Santana, da 
Estrutura Administrativa da Prefeitura Municipal de Pé de Serra. 

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário.  

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PÉ DE SERRA, Estado da Bahia, Em 

05 de fevereiro 2020. 

 

 

 

 

ANTONIO JOILSON CARNEIRO RIOS 

Prefeito Municipal 
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DECRETO (Nº 015/2020)

             Estado da Bahia 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PÉ DE SERRA 
Gabinete do Prefeito 
 

Av. Luiz Viana Filho, nº 150, Centro, Pé de Serra/BA 
CNPJ Nº. 13.232.913/0001-85 

 

DECRETO Nº 015, de 05 de fevereiro de 2020. 

 

 

 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO  DE AGENTE PÚBLICO PARA O 
EXERCÍCIO DE CARGO EM COMISSÃO E DA OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PÉ DE SERRA, Estado da 

Bahia, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, 

 

CONSIDERANDO  que os ocupantes de cargos em comissão, como 

agentes públicos são os titulares de cargos de chefia e assessoramento pertencentes a 

organização política do Município de Pé de Serra/BA, na forma da lei; 

 

CONSIDERANDO que tais cargos atuam com independência no que 

pertine ao exercício de suas atribuições funcionais. 

 

DECRETA: 

 

Art 1º  - Fica o Senhor WELBER RIOS CARDOSO, nomeado  para exercer o Cargo de Chefe 
de Setor de Controle e Fiscalização do Matadouro, Mercado de carne, Feira Livre e 
Abastecimento, lotado  na secretária de Gestão e Ordem Pública, da Estrutura Administrativa da 
Prefeitura Municipal de Pé de Serra. 

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 20 de 

janeiro de 2020, revogadas as disposições em contrário.  

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PÉ DE SERRA, Estado da Bahia, Em 

05 de fevereiro 2020. 

 

 

 

 

ANTONIO JOILSON CARNEIRO RIOS 

Prefeito Municipal 
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DECRETO (Nº 016/2020)

PREFEITU 
Gabinet 

     

 
 

DECRETO Nº 016, de 05 DE FEVEREIRO DE 2020. 
 
 
 
 

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO E 
DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PÉ DE SERRA, Estado da 

Bahia, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, 
 
 

CONSIDERANDO o pedido de exoneração do servidor datado de 

03 de fevereiro de 2020; 
 
 
 

DECRETA: 
 
 

Art 1º - Exonerar a pedido o Senhor MATTHEUS SILVA SANTOS DE MATOS , do cargo de 

Fiscal de Tributos, Decreto nº 026/2019, do quadro de servidores desse Município. 

 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PÉ DE SERRA, Estado da Bahia, Em 

05 de fevereiro de 2020. 
 
 
 
 
 
 

ANTONIO JOILSON CARNEIRO RIOS 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Av. Luiz Viana Filho, nº 150, Centro, Pé de Serra/BA 

CNPJ Nº. 13.232.913/0001-85 

Estado da Bahia 
RA MUNICIPAL DE PÉ DE SERRA 

e do Prefeito 
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PORTARIA (Nº 033/2020)

                    Estado da Bahia 
                PREFEITURA MUNICIPAL DE PÉ DE SERRA 

  

 

Av Luiz Viana Filho, nº 150, Centro, Pé de Serra/BA 
CNPJ Nº. 13.232.913/0001-85 

 

1 
  

 
PORTARIA Nº 033, DE 03 de FEVEREIRO de 2020. 

 
DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE LICENÇA PRÊMIO 
E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS. 

 
 

O EXCELENTISSIMO SENHOR PREFEITO DO MUNICIPIO DE PÉ DE 
SERRA – ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pela legislação em vigor, especialmente as previstas na 
Constituição Federal e no Estatuto dos Servidores Públicos Civil do 
Município:  

 
 

RESOLVE:  
 
 
Art. 1º - Conceder Licença Prêmio pelo período de 90 (noventa) dias, 
referente ao período aquisitivo 2011/2016, a partir de 01 de fevereiro de 
2020, ao servidor público municipal ALMIR CARVALHO RIOS, matrícula 
533, na função de Guarda Municipal, lotado na Secretaria Municipal de 
Saúde; 
 
Art. 2º - O servidor deverá retornar as suas atividades normais em 01 de 
maio de 2020; 
 
Art. 3º - Encaminhe-se para conhecimento do Departamento de Recursos 
Humanos a fim que sejam tomadas as medidas necessárias junto ao 
assentamento pessoal do servidor.  
 
Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 01 de fevereiro de 2020, revogando-se todas as 
disposições em contrário. 
 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
 
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICIPIO DE PÉ DE SERRA, Estado 
da Bahia, em 03 de fevereiro de 2020. 
 
 
 
Antonio Joilson Carneiro Rios 
Prefeito Municipal 
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